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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MI.JNTCIPAL DE BOQI-IIM

1" TERMO ADITTVO AO CONTRATO N" 10/2023

lo Termo Aditivo ao Conftato que enhe si

celebram o MIIMCIPIO DE BOQIIIM e

a firma ALLAF{ RÀFAEL VEIGA
FT,ITOSÀ na forma a seguir:

Pelo presente instnrmento particular, que entre si firmam de um lado o MLIMCIPIO DE
BOQIIIIIúSE, com sede à Praça fh. José Maria de Paiva Melo, no 26, pessoa jurídica de direito
Público, inscrita no CMJ: 13.097.068/0001-82, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, representada pelo Prefeito Municipal Sr. ERALDO DE AI\DRADE
SAI\ITOS, brasileiro, maior, capuz, residente domiciliado nesta cidade de Boquim/SE e a ALLAII
RAFAEL VEIGA FEITOSA, pessoa fisicq inscrito no CPF sob o no 001.524.315-00, residente e

domiciliado na avenida Adélia Franco, no 2850, bloco D, aparüamento 3M, Condomínio: Jardim

América, Bairro: Luzia, CEP: 49.048.010, Aracaju, doravante denominado de CONTRATADO,
para o fim especial de celebrarem o presente instnrmento, nos termos da tri n.o 8.666, de 2l de

jurúo de 1993, atualizada e consolidada, pela Lei n" 9.648, de 27 de maio de 1998 e pela Lei no

9.854, de 27 de outubro de 1999 tendo em üsta o que consta da INEXIGIBILIDADE n." 0812023,

as cláusulas e condições a seguir descritas:

CLÁUSI]LA I _ DO F'T]NDAIVTENTO

Este termo decorre de Contrato n'. 1012023, sendo fundamentado no artigo 57,II daI-ei 8.666193 e

suas alterações;

CLÁUSULA tr - DO ADITAMENTO
O presente Temro Aditivo tem como finalidade alterar a Cláusula Quart4 do prazo de execução dos

senriços, como segue abaixo:

cLÁusuLA eUARTA - vrcÊNcrA
O praza conhatual será prorrogado por um período de

I I (onze) meses e 48 (quararta e oito) horas, qual seja

de 25 I 1212023 à 27 I ll 12024.

CLÁUSULA III - DO VALOR
Para prestação dos referidos serviços, será pago o valor mensal de R$ 4.545,45 (cinco mil,
quiúentos e quaÍenta e cinco reais e quarorta e cinco centavos), totalizando o valor global de RS

53.463,L5 (cinquenta e três mil, quatrocentos e sessenta e três e quinze centavos). Com
pagamentos deverão ser realizados mediante a apresentação de relaório mensal de

executados.

cr,Áusur,^l rv - na ooucÃo oncauBxrÁnr^l

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, 26 - C€ntro - Boqúrn/SE
CNPJ no 13.097.06810001-82 Tel. (79) 395-1919 CEP 49.360-000
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITTJRA MI.JNICTPAL DE BOQIIIM

As Despesas oriundas do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos orçamentários

prwistos no Orçamento Program a de 2023, obedecendo à segUinte classificação:

v

Unid.
Orçamentiâria

Função/
Programa

Projeto/
Atividade

Natureza/
Despesa

Fonte
de Recursos

1104 27.122.0004 2385 3390.350000 1500.0000

CLÁUSULA V. DISPOSICÔES GERAIS
pr.-*.r* ern vigor as demais cláusulas do contrato originário por este não modificadas.

CLÁUSI]LA VI -DO FORO
Fica eleito o Foro da cidade de Boquim, Estado de Sergipe, para dirimir quaisquer questões deste

conüato, com renuncia a qualquet ouüo, por mais especial que o seja.

E assim por estarem justos e confratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e paÍa

um só fim legal, que vão assinados pelos contratantes e suas testemuúas.

Boquim (SE),22 de Dezembro de2023

ERALDO SANTOS

TESTEMUNHAS:

CPF/MF

cpF/MF: Oâ( 7Jf ?f5 -/<

Pruça: Dr. José Maria de Paiva Melo, 26 - Centro - Boqúm/SE
CNPJ no 13.097.068/0001-82 Tel. (79)36/5-1919 CEP 49.360-000
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